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Relatório



De iniciativa do Ilustre Vereador José Lucas, o Substitutivo nº. 01 ao Projeto de Lei nº. 042/2008 foi apresentado tendo em vista que a proposição original apresentou algumas falhas relativas á técnica legislativa, além de acrescentar dispositivos importantes que continha a Lei nº. 1.962, de 28 de novembro de 2001, a qual será revogada pela matéria sob análise.



O Substitutivo nº. 01 ao Projeto de Lei nº. 045/2008 pretende instituir o serviço voluntário municipal em órgão e entidades que tem como objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, e dar outras providências. 



Pela proposição em destaque, procura o Digno Autor que seja instituído, no âmbito do Município, o supracitado serviço, o qual deverá ser prestado por pessoa física a entidades públicas de qualquer natureza ou a instituição privadas sem fins lucrativos. 



Também pretende o Digno Autor que seja revogada a Lei nº 1.962, de 28 de novembro de 2001. 

Fundamentação


Conforme visto linhas acima, a pretensão do Ilustre Autor é, basicamente, criar o serviço voluntário no âmbito do Município de Unaí, para qual haverá obrigações impostas ao Poder Executivo. 


Há que se registrar, a princípio, que possui o Digno Autor a necessária competência para subscrever a proposição em destaque, uma vez que a matéria não se encontra dentre aquelas de iniciativas privadas do Prefeito Municipal e nem da Mesa Diretora (arts. 68 e 69 da LOM).



No exame dos requisitos exigidos pelo art. 102, "a" e “g”, do Regimento Interno desta Casa Legislativa tem-se que os mesmos restaram devidamente cumpridos. 



Dito isso, também merece relevo assegurar que o Parecer nº 527, de 1998, do Senado Federal nos ensina que “as normas permissivas, que pertencem ao denominado jus dispositivum, são normas paracoercitivas que asseguram uma faculdade. Permitem ou facultam fazer alguma coisa; não enunciam nem programam, mas declaram a permissão ou a faculdade de fazer... Caracteriza-se, pois, a essência do comando legal: apenas autoriza, indica, sugere ou simplesmente menciona a faculdade da Administração de praticar ou não o ato segundo critérios de conveniência e oportunidade...O Poder Legislativo pode tomar iniciativa de autorizar o Executivo para a prática de determinado ato que é de sua competência. Não há qualquer impropriedade neste procedimento porque os Poderes embora independentes, interligam-se. O legislativo desperta a atenção do Executivo para a prática de um ato que lhe compete”. Diante deste posicionamento vê-se que a matéria autorizativa não contém qualquer irregularidade legal ou constitucional, sendo tomada apenas como forma de colaboração entre os poderes. 

Ultrapassada esta fase preliminar tem-se que quanto ao mérito é de bom alvitre que a matéria conte com o apoio dos Nobres Edis dessa Casa Legislativa, pois trata-se de matéria cujo teor muito beneficiará as instituições que prestam serviços à comunidade e que sempre necessitam de ajuda dos particulares para sua sobrevivência.

Conclusão



Ante o exposto, quanto aos aspectos aqui apreciados, sou favorável à aprovação do Substitutivo nº. 01 ao Projeto de Lei nº. 042/2008. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 21 de dezembro de 2008.
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